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CONTRATO Nº 001/2024 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DA SOLUÇÃO ZABBIX 
IMPLANTADA NA PRODEPA, QUE FAZEM ENTRE 
SI, EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 
PRODEPA E F-TREZE TECNOLOGIA LTDA. 

 
 
A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ 
- PRODEPA, Empresa Pública, com personalidade jurídica própria de direito privado, 
constituída na forma da Lei Estadual n.º 5.460/88, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.059.613/0001-18, Inscrição Estadual n.º 15.271.0884, com sede na Rodovia Augusto 
Montenegro, km 10, Centro Administrativo do Estado, Icoaraci – Belém - Pará, CEP 66820-
000, neste ato representada por seu Presidente o Prof. Dr. CARLOS EDILSON DE ALMEIDA 
MANESCHY, brasileiro, casado, RG nº 4.059.742  SSP/PA, CPF nº 066.166.902-53, residente 
na Rua Conselheiro Furtado, nº 2905, Apt. 901 - Cremação, Cep: 66.040-100, Belém - Pará, 
nomeado através de Decreto Governamental, publicado no DOE nº 35.276, de 02.02.2023, 
doravante designada CONTRATANTE, F-TREZE TECNOLOGIA LTDA, com sede na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará, sito a Rua Padre Valdevino, nº 526, bairro Joaquim Távora  Cep 
60135-040, inscrita no CNPJ nº 07.480.589/0001-11, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Ceará nº 23.6.0012014-6, representada neste ato pela Diretora Administrativa e Financeira 
Sra. SILVIA BATISTA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
99002243654 - SSP/CE, inscrito no CPF 935.882.913-34, residente e domiciliado na Cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará sito a Rua Bento Gonçalves, nº 700 – BL 31 - Apt º 102 – Bairro 
Novo Mondubim, CEP 60763-832, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo PAE nº 2023/1027830, e em observância ás disposições da Lei 
Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Estadual n° 6.474/2002, do 
Decretos Estaduais n° 2.121/2018 e 534/2020, do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos — RILC — da PRODEPA, da Lei Complementar nº 123/2006 e pelo Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
OPERAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA SOLUÇÃO ZABBIX 
implantada na PRODEPA, com fornecimento de serviço de acesso remoto com auditoria aos 
host’s de rede monitorados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E  FISCALIZAÇÃO  
 
3.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pelo 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

   
5.1. O valor mensal da contratação de R$ 20.833,34 (vinte mil, oitocentos e trinta e três 
reais e trinta e quatro centavos) e valor anual de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais); 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen-
tária própria, prevista no orçamento da PRODEPA, para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo:  
 
23.126.1508.2251 – Manutenção de Tecnologia da Informação e Comunicação 
339040 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 
01.501.0000.61 – Recursos Próprios  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA — DO PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA — DA GARANTIA EXECUÇÃO 
 
8.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras cons-
tantes do Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE 
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9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Re-
ferência, anexo a este Contrato. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referên-
cia, anexo ao Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais deverão observar o disposto nos arts. 72 e 81 da Lei 
Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC — da 
PRODEPA. 
 
11.2. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por acordo entre as 
partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 
 
11.3.  O CONTRATADO poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equi-
pamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
11.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites acima estabelecidos, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
11.4.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 
não poderá ser reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que mo-
difiquem a planilha orçamentária. 
 
11.4.1. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 
de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em aten-
dimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
 

11.5.  O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global. 
 
11.6. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a 
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 
ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 
 
11.7. Na assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA declara sua responsabilidade ex-
clusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 
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11.8. A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente 
as obrigações estabelecidas no Contrato. 
 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1.  As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de Re-
ferência, anexo do Edital. 
 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA  
 
13.1.  O prazo de vigência deste contrato será a contar da data de assinatura deste instru-
mento podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60(sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes re-
quisitos: 
 
13.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 
13.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   
 
13.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 
13.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inte-

resse na realização do serviço;   
 
13.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração;   
 
13.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
 
13.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
 
14.1.  Os contratos firmados pela PRODEPA serão extintos, nas hipóteses previstas nos art. 
183 e 184 do RILC: 
 
14.1.1. Com o advento de seu termo, se por prazo certo; 
 
14.1.2. Com a conclusão de seu objeto, quando por escopo; 
 
14.1.3. Antecipadamente, por acordo entre as partes ou por via judicial; 

 
14.1.4. Por Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da PRODEPA e exaradas no processo admi-
nistrativo a que se refere o contrato; 

 
14.1.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da sua execução ou fornecimento; 
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14.1.6. Pelo descumprimento de obrigações trabalhistas e/ou não manutenção das condições 

de habilitação pela CONTRATADA exigidas no processo licitatório, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

 
14.1.6.1. A PRODEPA poderá conceder prazo razoável para a CONTRATADA regula-

rize suas obrigações trabalhistas e suas condições de habilitação, ou ainda, 
da apresentação da garantia. 

 
14.1.7. Descumprimento de condições contratuais que tragam danos relevantes para a PRO-

DEPA, tais como a lentidão do seu cumprimento, comprovando a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento nos prazos estipulados e o desatendimento 
reiterado de determinações regulares da fiscalização. 
 

14.1.8. O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos, combinados com o cometimento reiterado de faltas na sua execução, ge-
rando má qualidade na execução do objeto contratado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis previstas no art. 187 do RILC da PRODEPA. 

 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o contraditório e ampla defesa nos termos do art. 5º, inciso LV da Constituição 
Federal. 
 
14.3. Constituem, ainda, motivos para a rescisão do contrato: 

 
14.3.1. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA. 

 
14.3.2.  A dissolução da sociedade da CONTRATADA. 

 
14.3.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, 

a juízo da PRODEPA, prejudique a execução do contrato. 
 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, con-
forme o caso:  
 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 
14.4.3. Indenizações e multas.  
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
15.1. A PRODEPA e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento de dados da personalidade da pessoa  

natural, relativo ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo 
que: 
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a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de 
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial ou por requisição da ANDP; 

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação de 
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da PRODEPA, responsabilizando-se a 
CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução 
dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados 
ou utilizados para outros fins; 

c.1) eventualmente, as partes podem ajustar que a PRODEPA será responsável por obter o 
consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea “c” acima; 

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a 
utilização da tecnologia de informação e comunicação na PRODEPA; 

e) os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e 
adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento de dados com terceiros; 

f) encarregada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização de dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados 
pessoais  disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções 
e na medida do determinado pela PRODEPA, eliminará completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 
hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018.  

15.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da 
PRODEPA, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoas de 
que trata a presente cláusula.  

15.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possa 
conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e 
formalmente instruído nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.  

15.4. A CONTRATADA cooperará com a PRODEPA no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e 
nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgão de controle 
administrativo.  
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15.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente a PRODEPA quando receber uma 
solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder 
qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções 
documentadas da PRODEPA ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

15.6. O “encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da 
PRODEPA, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as 
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.  

15.7. A critério do Encarregado da PRODEPA, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na colaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente 
dos serviços objeto deste contrato, no tocante de dados pessoais.  

15.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 
13.709/2018. 

 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo PRODEPA, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 13.303, de 2016, na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei Estadual nº 6.474, de 2002, no De-
creto Estadual nº 534, de 2020, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con-
tratos e as disposições de direito privado. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. O presente contrato será publicado de forma reduzida pela PRODEPA no Diário Oficial 
do Estado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, de acordo com 
o art. 157 do RILC. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —  DO FORO 
 
18.1. As partes elegem o Foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir quaisquer li-
tígios oriundos do presente contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Para validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias, de igual teor e 
forma, que segue assinado pelos contratantes. 
 

                                                          

                                                      Belém (PA),     de Janeiro de 2024 
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________________________________________________________________________ 

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY 
Presidente da PRODEPA 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

  SILVIA BATISTA DA SILVA 

  Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1._______________________________                   2. _______________________________ 

Nome                                                                             Nome 

CPF/MF:                                                                        CPF/M 

 

SILVIA BATISTA DA 
SILVA:93588291334

Assinado de forma digital por 
SILVIA BATISTA DA 
SILVA:93588291334 
Dados: 2024.01.17 13:56:57 -03'00'

MARCELO ANDRE 
SOARES:62433580382

Assinado de forma digital por MARCELO 
ANDRE SOARES:62433580382 
Dados: 2024.01.17 14:06:02 -03'00'

CARLOS EDILSON DE 
ALMEIDA 
MANESCHY:06616690253

Assinado de forma digital 
por CARLOS EDILSON DE 
ALMEIDA 
MANESCHY:06616690253


